
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 101.234 - MT (2018/0191700-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : PATRICIO FRANCISCO DIAS 
ADVOGADOS : AUGUSTO BOURET ORRO E OUTRO(S) - MT022974 
   RODRIGO PINHEDO HERNANDES  - MT019124 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP. 
CONTRADIÇÕES NÃO CONFIGURADAS. PRETENSÃO DE 
REDISCUSSÃO DA CAUSA. PRECEDENTE.
Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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